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EXECUÇÃO ARP - CIM POLINORTE



COM
CONTRATO

Emitir Parecer
Jurídico

SECRETARIA
ADM E RH ou SAÚDE

03. FLUXOGRAMA PARA PROCEDIMENTO DE AQUISIÇÃO E EXECUÇÃO ARP CONSÓRCIO

Envio do correio
eletrônico da
Intenção de Registro
de Preço às
secretarias. 

FIM

INÍCIO 

ART. 38 SECRETARIAS
REQUISITANTES

Resposta para a
SMAR com: 

1.DFD, com
documentos que
dão suporte ao
quantitativo;

2.Pedido de Compras,
3.Manifestação da

Secretaria
interessada.

ART. 38,
I, II e III

SECRETARIA DE
ADM E RH ou

SAÚDE

Responde a IRP no
sistema do CIM
POLINORTE;
Autuar o processo
administrativo e
aguardar o envio da
ARP pelo Consórcio
Juntar a ARP e os
documentos da
licitação- Art. 39, I e
II. 

ART. 39

Realizar o
lançamento da Ata
de Registro de
Preços no sistema
de gestão;

SETOR DE
CONTRATOS 

ART. 39

Informa as demais
secretarias sobre a
publicação da ARP e
possibilidade de
execução. 
Abertura de processo
específico conforme
Art. 40, I;
Juntada de
Documentos
comprobatórios da
regularidade do
fornecedor;
Se for o caso de
contrato juntar o edital
e seus anexos.

SECRETARIA
REQUISITANTE

ART. 40,
I e II

CONTABILIDADE

Pré Empenho

ART. 40

SE APROVADO

SE REPROVADO 
retorna para Secretaria

requisitante para saneamentos
necessários

Autorizar a despesa

ART. 40,
VI

ART. 40,
III

CONTRATOS

Formalizar o contrato;
Encaminhar para
assinatura  da contratada
(prazo de 5 dias);
 Conferir certidões.

ORDENADOR DE
DESPESA

Assinar o contrato

CONTRATOS

Cadastrar no sistema de
gestão;
Publicar no site,
Transparência e PNCP.

SECRETARIA
REQUISITANTE

Autorização de
Empenho

ART. 40,
IV

CONTABILIDADE

Realizar Empenho

ART. 40SECRETARIA
REQUISITANTE

Autorização de
Fornecimento/serviç
os
Apensar ao processo
mãe
Acompanhar a
execução do
contrato

ART. 40,
V e p.ú.

ORDENADOR DE
DESPESA

SEM
CONTRATO


